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NOTA INFORMATIVA Nº. 1 
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No passado mês de Junho, foi comunicado a esta Associação, pelo Lusitano Ginásio Clube, 

que considerava não existir acordo com a Lusitano SAD, por incumprimento do acordo por parte 

da mesma (SAD). 

Não compete à Associação de Futebol, ajuizar o possível incumprimento do acordo, nem a 

responsabilidade desse incumprimento, mas é claro para todos, que só existe um acordo, com 

duas partes a suportar o mesmo. Ao informar que o acordo não existe e que não se sente obrigado 

pelo mesmo, o Lusitano Ginásio Clube anula e responderá, caso a justiça não lhe deia razão, por 

danos causados à contraparte. 

Solicitou ainda o Lusitano Ginásio Clube, a inscrição de uma equipa sénior, na divisão mais 

baixa da Associação. Após consulta de advogados e da própria FPF, foi informado o Lusitano 

Ginásio Clube que a participação com uma equipa sénior ficará sempre subordinada à participação 

da equipa sénior da Lusitano SAD. 

Por outro lado, é do interesse de todos (SAD, Clube e Associação) que exista uma normal 

evolução da carreira dos atletas. Ao informar que os juniores do clube estão impedidos de 

continuar nos seniores da SAD, caso não exista equipa sénior do clube, todos ficam lesados; atletas 

ficam sem carreira, clube que fica sem atletas e SAD que perde ativos. 

Assim, considerando o que já foi informado ao clube (e agora a todos), entendemos que 

aceitar a participação do clube na LigaAFE, divisão mais baixa da Associação, subordinada à equipa 

principal da SAD, é a decisão que defende melhor os interesses de todos; atletas que prosseguem 

a atividade desportiva, clube que mantem os atletas (ainda que numa divisão eminentemente 

lúdica) e SAD, que no caso de lhe ser dada razão pela justiça, não perdeu esses ativos (atletas).  

Fica ainda definido, que até decisão judicial a dar razão ao clube, a sua equipa sénior 

nunca poderá participar na mesma prova da equipa sénior da SAD; caso a SAD venha a ser 

despromovida do Campeonato de Portugal, a equipa sénior do clube não poderá jogar na divisão 

elite da AFE. 

Pel’A AFEvora, 

O Presidente da Direcção, 

 

António Francisco Pereira 


